
Município de Missal
EST:ÁDO DO PÀRANÁ

PORTARIA No 327, DE 07 DE JULHO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do artigo 37, inciso IX da constituição Federal, a Lei

Municipal no r.647, de 21 de fevereiro de 2022, em face do processo seletivo

simplificado no 0L/2022, conforme o Edital de no 02512022, o Edital de classificação

FÌnal e Homologação Final no 02912022, o Edital de Convocação no 6712022, e de

acordo com a Lei Municipal no 1.691, de 10 de julhode2022,

RESOLVE

Art. 10 - NOMEAR a senhora CYNTHIA DAUANA BENTO,

poÉadora da Cédula de ldentidade RG no 9.438.878-3 SSp/pR e CpF sob o no

069,641,869-05, para exercer a função de MÉDICO - 40 HORAS, modalidade

Processo seletivo simplificado - PSS, regime Estatutário, lotada na secretaria MunÌcipal

de Saúde, no período de 07 de julho de 2022 a 06 de julho de 2023.

PAúGRAFO únrCO - Conceder a percepção de Adicional de Insatubridade de 20%

(vinte por cento) respectivamente sobre o menor vencimento base do Municipìo de

Missal/PR, pelo exercíclo do trabalho insalubre, a partir desta data.

Art.20 - Esta Potaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNFrr Do PREFETo MuNrcrpAL DE MrssAL, 07 oE :uuo De 2022.
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